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ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ  
 
EMENTA: REAVALIAÇÃO DE BENS DO ATIVO INTANGÍVEL APÓS A VIGÊNCIA DA LEI 
11.638/2007. IMPOSSIBILIDADE. A partir de 1º de janeiro de 2008, data de vigência da Lei nº 
11.638/2007, vedou-se às empresas a possibilidade de fazer, de forma espontânea, registros 
contábeis de reavaliação de ativos, face à extinção da conta “Reservas de Reavaliação”. 
AJUSTES DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL. UTILIZAÇÃO RESTRITA AOS CASOS 
PREVISTOS NA LEI Nº 6.404/1976 E ÀQUELES ESTABELECIDOS PELA CVM. A “Reserva 
de Reavaliação” não foi substituída pela conta de “Ajustes de Avaliação Patrimonial”, que tem 
natureza e finalidade distinta. Esta se destina a escriturar, exclusivamente, os valores 
decorrentes de avaliação de instrumentos financeiros, além dos casos estabelecidos pela CVM 
com base na competência que lhe foi atribuída pela Lei nº 11.638/2007 e MP nº 449/2008. 
Aquela se destinava a escriturar as contrapartidas de valores atribuídos a quaisquer elementos 
do ativo em virtude de novas avaliações com base em laudo. 


